
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2015 

(Do Sr. Darcísio Perondi) 

 

 

Solicita a realização de Audiência Pública 

para discutir o PL 4389/2004, do dep. 

João Campos que “Dispõe sobre a 

gratuidade do traslado interestadual de 

cadáveres ou restos mortais humanos, 

bem como de órgãos e tecidos humanos 

para fins de transplante, por empresas 

brasileiras de transporte aéreo”. 

 

 

Senhor Presidente,    

Nos termos do inciso III, do art. 24, combinado com o art.  255, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa  Excelência seja realizada 

Audiência Pública para discutir o PL 4389/2004, do dep. João Campos que 

“Dispõe sobre a gratuidade do traslado interestadual de cadáveres ou restos 

mortais humanos, bem como de órgãos e tecidos humanos para fins de 

transplante, por empresas brasileiras de transporte aéreo”.  

Tendo em vista a importância da matéria, sugerimos:  

- Um representante do Ministério da Saúde Da secretaria responsável por 

transplantes;  

- Um da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC; 

- Um representante da Associação Brasileira das Empresas Aéreas – ABEAR.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em pese os propósitos do projeto de lei em questão, bem como da justificativa 

apresentada pela relatora, a deputada professora Dorinha, esta comissão 



precisa discutir o impacto que tal proposta terá sobre o orçamento do Ministério 

da Saúde.  

 

Sala das sessões,    junho de 2015. 

 
Darcísio Perondi 

Deputado Federal 


